
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Presidente 

LET MUNICIPAL N0674 DE 21  DE JUNHO 	DE 2002. 

EMENTA: "Dá denominaçao 
a logradouro pñblico." 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI aprova e eu sanciono 
a seguinte Lei; 

Art. 10 - Passa a denominar-se Travessa Iracema de Carvaiho Trindade a 
servidão localizada a rua Elvira Vasconcellos altura n° 20 - Bairro São João, nesta cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacão. 
Art. 3° - Revogam-se as disposicOes em contrário. 
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